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CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO ANEXO L- MEMORIAL DESCRnIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUN}C}P.Ai... 0E $ÃO ROSÉ OO RIO PRETO E A EMPRESA

PROCESSO RO 54/20't 8
PREGÃO PRESENCIAL n' l 't/20't8
CONTRATO NO 10/2018

O presente contrato é üim)ado entr© a CÂMARA MUNicIpAL DE SÀQ JOSÊ OO RIO
PRETO. pessoa de direito público, inscrita nO CNPJ/MF sab O RP $'t.857.894/000'1-71 . com
sede à Rua .Silvo Jadim. n' 3357. Centro. nesta cidade de São Josó do Rio F)nto - SP.
CEP 15010-060, doravante denominada COlyTRATANTE. neste ato representada pelo seu
Presidente. Sr. Vereador CORONEL JEAN CHARLES O. D. SERBETO. Portador da cédula
de Identidade RG n' e inscrito na CPf:/MF sob Q Ro ' '" }. e a

llÜn:#t! mu ümn â HI li F
CLÁUSULA PRIMEIRA - OO Q8JET0 E OO VALOR OO CONTRATO
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. o edital do Pagão
apresentada pela

lilã fnã IHã=:=â)E=F;==J: *
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.2 A expedição do Atestado de Recebimento ocorrerá uma voz pw mês. considerando as
notas fiscais emitidas no mês anterbr. desde que não apresentem nenhuma irregularidade.
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2.3 Comerão por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros
transporte, tributos. encargos trabathístas e pre'fidenciádos decorrentes do fomedmento
abjeto deste contrato e as entregas deverão oconer sem preluizo dos sewiços nomlais do
CONTRATANTE

2.4 Constatadas
poderá:

-regularidades no objeto d presente contratação, o CONTRATANTE

2.4.1 Rejeita-#o no todo ou em pane se disser respeito à espedficação. determinando sua
substituiçàa oi.i resdndindo a contratação. wm prejuízo das penalidades cabíveis;

a} Na hipótese de s instituição. a CONTRATADA deverá faze-lo am conformidade com a
:ndicaçáo do CONTRATANTE

2.4.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes. determinar
complemontação ou rescindir a contratação. sem prejuízo das penalidades cabiveis

$ua

2.4.3 As irregularidades deverão .ser sanadas de acordo com a indicação do
CON'TRATANTE. no prazo máximo dê 2 (dois) dias corridos. contados da notificação por
escrita. mantido o onça Inicialmente contratado

a} Caso sejam entregues produtos que apresentemç em urtn ou maisúembalagens
problemas de lacre, tampas ou embalagens. a CONTRATADA deverá efe&iar a
substituição dos lotes no prazo de 24 (vinte o quatros bons contados da notiüic8çào

CLÁUSULA TERCEIRA: . ViGÊNCK

3.1 Este contrato vigoraráb jpa 12 {daze) meses. a paHr da aHinatura do contento e da
C)idem de Fomecimento

3.2. O prazo Contratual poderá sef prorrogado se do interesse da Administraeüo nQS temas
do artigo 57. 1t. da Lei Federal Fte 8.666/g3. '" ' '--' '' '--''-'"'

CLÁUSULA QUARTA . DO VALOR. DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO

4.1 0 praça a ser paga porá Q item 01 - Agua mineral. sem gás. açondidanada om galões
20 {vlnte) litros. pom. a quanüdadp osümada do 2.000 unidades. é de RS 1 0.120.00 (dez

mif e cento e vinte reais). sendo R$ 5.06 (cinco reais e seis omtevos) o vala unitárb'' '

+.2 0 peço a ser pago para Q item 02 - Agua mineral natural. som gás. em embalagem com
lz unidades de 5tO ml. para a quantidade estimada de 900 embalagens. é de R$ 6.300.00
(sets mif e trezentos reais). sendo R$ 7.00 {sete eats) o valor unitário

ovalorunitário ' ' ''' '':'X'
i \ .
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4.5 0 preço será $xo e ifteajustável durante a vigênàa deste Cofltmto

nco

Corrent

4.6.1 Caso o término da contagem
pagamento ocoaerá no primeiro dia útil

aconteça em dias sem expediente
mediatamento subsequente

bancada. 0

H11$ 1 U m =m m m:: F
CLÁUSULA QUINTA . 08RfGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 Fómecer o píuduta objeto desh mntrato nas condições píavtstas no Edital do Pregàa

S.ousada ituir. no local do entrega B na pnzo ajustada. após notinçação. o produto

5.3 Não ceder ou transfeãr. teta! oa lparcialmente. o presente contrate a terceiros. sob pena

5.4 Responsabtllzar-se pelas openções de transporte. carga e descarga.

lãB;lS=nHgll;HHX'hãU=i;EK.ãEl:;
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

s as especificações
a mesma, acatar

6.2 Cumprir o prazo fixado para realização da pagamento.
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6.3 1ndimr íespcrtsávei Feio acompanhamento da exewção deste conhato

6.4 Perínilir acesso dos funcionáãos da CONTRATADA ao local determirtadç para
entrega do objeto

6.5 Comunicâí a CONTRATADA sobre. qualquer ineguiaridado no fomedmento do produto

6.6 Solicitar a troca do produto que nâo apresen f condição para consumo.
comunicação esaita a ser feita pela responsável

mediante

CLÁUSULA SÉTIMA DA FISCALIZAÇÃO

7.1 A fiscalização da execução do Contrato ficará a cargo da Comissão de Recebimento de
Mercadorias da Câmara Municipa! e da Comissão do Gostares de Contados e caberá Q
direito pemlanente de inspeção dos proa os fornecidos pela CENTRADA.

7.2 0bdga-se a CONTRATADA a manter. durante todo o período de vigência do contrato
as condições de habiltlação exigidas no edital t
CLÁUSULA OITAVA DA RESCISÃO

8.t O presente Contrato pedem $er resandtdo pela CÂMARA, de Fiel\a dimüo
independente do qualquer notificação ou. interpataçãoNdidal ou extrajudicial. assim como
livre de qualquer Ónus, nos seguintes casos

a) Por dota. culpa. simulação ou fraude no fomedmenta do objeto contratado

b) Quando. pelas reÊHlndas impugnações efoEuadas peia Câmara
Incapacidade da CONTRATADA $M fomecer o objeto conkatado

ficar evÍdendada a

c) No caso de falência. concordata. $quidaçáo ou dissolução Judicial ou Extrajudicial da
C(ENTRAI'ADA. ou ainda caso ocorra alteaçâo em sua estrutura social. que prejudique
ou impossibilite o fornecimento do objeto conuatado

d) Nas demais hfpõteses previstas em Lei

CLÁUSULA NONA, - DAS SANÇÕES ADMINiSTRATNAS E DAS PENALIDADES

.lnexecução total ou parcial ou o inadimplemento de qualquer cláusula ou condição
esBpulada neste Cantata poderá enseyar $ua rescisão pela Câmaa. com as consequências
previstas no$ artigos 77 a 80 da Lei Fedemt n.$ 8.666/93 6 alterações posteriores, sem
pnluízo da aplicação das penaltdadn a que aludem os trigos 86 a 88 da mesma Lel.
ndependentemente de qualquer interpelação judicial, nos segtihtes casos
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No caso do não fomecimenta do objeto do CoRDato, incarrerá a CONTRATADA em
mula dÉáda. não compensatória, de 0.5a% Creio por centos sobre o valor da Ordem de
Fornecimento. duplicando'se a nlutta a mda íoincidênda (considerando-se a uma
reincidência a cada período de prazo venddo sem ter sido conduído) até o limite de três
ocorrências. sendo 3 quanta vez motivo para rosclsão do contrato

b} Na hipótese de inexecução, total ou parcial, do contrato. as multas serão:
respecbvamente. de até 10%(dez por certa) e até 5% {cinco por wnía} mantido o seu
carátef não compensatório e incidindo sobre o valor contratual. ou sobe o valor da
parcela. inexecutada. confomle o caso.

c} Incidência em perdas e danos e honoráNos advocatídos na ardem de 20% (vinte por
cento)

9.2 As penalidades poderão ser aplicadas concomitantemente. conforme dispõe a
Legislação Fedenl em vigor e podendo. entretanto. serem inscãtas para constituínmdivida
atiça do Município. conforme o caso. na í'erma da loi

9.3 Fica exprewameate acordado que. em caso de rescisão+ nenhuma remuneração será
cabível, a não ser o ressardmento de despesas autorizadas pela: Câmara Municipal. f
9.+ Além das penalidades 8 sanções administrativas adlrn dentadas. poderão ser
aplcadas outras. esped$cadas ao$ adros 86 a 88 da Let Federal D.e 6666/93. COm
redaçã.o dada pela Lei Federal n.& 8883/94.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS

tO.l A CONTRATADA não poderá transferir para terceiros. total ou parcialmente os diwltos
e obrigações decot"rentes do presente CONTRATO. sob pena de rescisão.

l0.2 Todos os ehcaQos tMbalhi$tãs\ ptPvidenciários. fiscais 8 comerciais. e outros
qua squer resulhntes da execução do Cõ+ÚTRATO, são de nsponsabilidado exclusiva da

l0.3 As obrigações da CONTRATADA e da CONTRATANTE serão observadas no fiel
wmpnrlento deste CONTRATO, aplicando-se as disposições do Edital do Pregão flo
l l/zulu e seus Anexos, os quais ficam fazendo parte desta instwrnento contra&al para
todos os efeitos legais. ittdusive para aplicação do CÓdIgo de Defesa do Coí\sumídor e das
normas da Lei Federal Ra 8.666/93. em especial as determiruções dos artigOS 66 8 71 .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO FORO

ilHgl'llâ=hBHgÜ'=ã=JB"t=mu
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São José do Rio Pato. 21 de a9ostQ de 2018

SÊDE ATAYOE
;ANDE & CIA LTDA EPP

/1
RODRIGO

COSE BATER 0E.

Testemunhas
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